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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ
Prefeitura Municipal de Tupã

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.833, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
100 .000 ,00  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a Transposição no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.21  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GABINETE  E

TURISMO
44.90.52 Equipamento e Material Permanente
Conta  503........................................................R$

100.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.21  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GABINETE  E

TURISMO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  504........................................................R$

100.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 20 de

janeiro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.828, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

ESTABELECE  A  COMISSÃO
ORGANIZADORA  DO  EVENTO
CARNAVAL  TUPÃ  FOLIA  DE
2025 DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE  TUPÃ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  e  considerando  as  peculiaridades  tradicionais  do

evento, que mais e mais se afeiçoa a uma simbiose de
descontração  e  de  confraternização  da  grande  família
tupãense,  ávida  e  merecedora  de  um  convidativo
entretenimento,  daí  ser  curial  que o  Município,  também
como  extensão  da  sua  condição  de  Estância  Turística,
esteja na sua vanguarda, com tino organizativo, critérios de
participação, detalhamentos de segurança e tudo o mais
que, mesmo ante a singeleza da estrutura permitida nos
limites  da  conscienciosa  proteção  das  finanças  públicas,
suscite  alegria  para  todas  as  camadas  comunitárias,
certamente também acolhedoras de cidadãos e famílias de
localidades limítrofes ou mais distantes,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica estabelecida a composição da Comissão

Organizadora do CARNAVAL TUPÃ FOLIA DE 2025 da
Estância Turística de Tupã, constituída por Luis Carlos
dos  Passos  Sanches,  Secretário  Municipal  de  Cultura
(Presidente),  José  Guilherme  Sanches  Morábito,
Secretário Municipal  de Turismo (Vice-Presidente);  Laina
Lopes  Jacob,  Secretária  Municipal  de  Administração
(Tesoureira),  e  pelos  membros  Humberto  Saito
(Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Comércio  Exterior)  e  Mariane  Cuer  Gava  (Secretária
Municipal  de  Comunicações),  incumbindo  ao  Colegiado
todas as iniciativas curiais à efetiva realização do folguedo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 16 DE
JANEIRO DE 2025

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho
Despacho

ÁREA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – TUPÃ
DESPACHO DA DIRETORIA, DE 20/01/2025.

LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO  – PROC N°
06/2025-VAGNER  RIBEIRO  PINTO  TUPÃ-CNPJ  Nº
05.465.833/0001-41-AIF  Nº  1146  DE  17/01/2025-ARTIGO
122 INCISOS XI  E  XIII  DA  LEI  ESTADUAL  Nº  10.083  DE
23/09/1998 - LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE DE INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO – PROC
Nº 06/2025-TJ Nº 029/2025- VAGNER RIBEIRO PINTO TUPÃ-
CNPJ Nº 05.465.833/0001-41-AIP Nº 0955 DE 17/01/2025
(REFERNTE AO AIF Nº 1146 DE 17/01/2025) - LAVRATURA
DO TERMO DE INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO – PROC N°
06/2025-TJ Nº 028/2025-VAGNER RIBEIRO PINTO TUPÃ-CNPJ
Nº 05.465.833/0001-41-TERMO Nº 00170 DE 17/01/2025.
GISELE PORTEIRO CORTIÇO – ENFERMEIRA RESPONSÁVEL

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
...........................................................................................................
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Estudo de impacto de 

vizinhança 
 

_____________________________________________________________________________________ 
 

TÍTULO Estudo de impacto de vizinhança - eiv 

LOCAL 
RUA Francisco lagustera – lote 400f quadra 265 – jardim 

paulista - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ/SP 

interessada Marquezim & cia ltda 
_____________________________________________________________________________________ 
 

1-OBJETIVO: O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) aqui apresentado aborda os impactos positivos e negativos 

gerados através da edificação de um prédio comercial com a finalidade de alugar, com a atividade a ser autorizada 

previamente pela prefeitura para que seja emitido alvará de funcionamento para tal atividade. 
 

2-embasamento legal: O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV aqui apresentado segue recomendações previstas no 

Plano Diretor Municipal, através do artigo n°150 da Lei complementar n°170/2009. Esta lei dispõe sobre Parcelamento, 

Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município da Estância Turística de Tupã. Considerando o elevado ritmo de 

urbanização da população brasileira nas últimas décadas, a aplicação destes instrumentos faz-se de grande urgência para 

minimizar possíveis impactos negativos.  O estudo de impacto de vizinhança, como definido pela legislação, é o estudo 

que identifica e avalia os efeitos de um empreendimento ou nova atividade sobre sua vizinhança e tem como finalidade básica 

identificar os impactos gerados pelo empreendimento, e seus reflexos na qualidade de vida da população nas proximidades 

deste. 
  

3-informações gerais: 

3.1-Breve relato do empreendimento: será edificado no local um galpão pré moldado de concreto 
 

 

3.2-Dados do RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: BRUNO RANGEL SILVA 

CPF: 419.202.978-20 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: ARQUITETO E URBANISTA 

CAU N°: A117.095-3 

RRT N°:   15125975 
 

3.3-DADOS E CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO:  
ATIVIDADE: locação (com atividade a ser definida posteriormente) 

Galpão pré moldado de concreto 

ÁREA EXISTENTE CONSTRUIDA:  

                                   Área total da construção:                                    1340,32M² 

TAXA DE OCUPAÇÃO: 30,09% 
 

 

 

4-LOCALIZAÇÃO, CONDICIONANTES FÍSICOS LEGAIS E DELIMITAÇÃO DA ÁREA: 

4.1-TERRENO: A área que será EDIFICADA localiza-se no jardim paulista na Estância Turística de Tupã, sito na Rua Francisco 

lagustera 

5-PROJETO: O Projeto, demonstra o prédio com a finalidade de locação PARA ATENDIMENTO DA ATIVIDADE COMERCIAL 
.  

o prédio é em concreto pré moldado e estrutura metálica (cobertura). 

No prédio, será contemplado: 

• Galpão principal; 

• manutenção; 

• banheiros; 
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6-obra: A edificação será executada, com conclusão prevista para dezembro de 2025. Para então ser colocado para 

locação, todo sistema estrutural será executado, todas as paredes e pilares serão feitos no sistema pré moldado de 

concreto. a cobertura será composta por estrutura e telha metálica. Instalações elétricas, hidros sanitárias e gás 

obedecerão às exigências da concessionária local e as instalações de ar condicionado, incêndio seguirão o projeto 

aprovado pelo bombeiro. Acabamentos de pisos, pintura, loucas e metais serão iniciados em conjunto com as 

instalações. 
 

7-adensamento populacional: A capacidade de atendimento do prédio não foi calculada visto que a atividade do 

prédio ainda não foi definida, devido o prédio ter a finalidade de locação. 
 

8. EQUIPAMENTOS URBANOS 

8.1 REDE DE ÁGUA: O abastecimento de água para consumo humano e uso sanitário é realizado pela SABESP, por 

rede pública, por ligação exclusiva. Para a fase de construção a média de consumo é 4 m3/mês. Baseado em uma estimativa 

pela quantidade de bacias sanitárias, cozinha e serviço., é possível afirmar quer o prédio terá um consumo médio de 

água/esgoto de 10m³/mês. 
 

8.2 SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: Os volumes de resíduos inorgânicos e orgânicos 

gerados, de acordo com o empreendedor, são respectivamente 50kg/mês. 
 

8.3 redes de energia elétrica: É possível presumir o consumo mensal médio de energia de 500kWh /mês, por 

meio dos equipamentos a serem utilizados no prédio. 
 

8.4 rede de gás: não será feito central glp. 
 

9-equipamentos comunitários: Como o salão é destinado ao uso comercial não se acredita na demanda por 

novos equipamentos comunitários. A região do prédio é dotada de infraestrutura completa, como a prestação dos 

serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, iluminação, gás canalizado, abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, drenagem de águas pluviais e telefonia. 
 

10-uso e ocupação do solo: De acordo com a Lei municipal, a taxa de ocupação exigida para o lote é de 70%, 

porém a taxa de ocupação utilizada é de 100,00%, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a área 

excedente ou em desacordo com a Lei Complementar. O coeficiente de permeabilidade do solo para o lote é de 20%, e a 

implantação do prédio contará com 0,00% de permeabilidade, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a 

área excedente ou em desacordo com a Lei Complementar 
 

11- VALORIZAÇÃO E DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA: de acordo com a atividade realizada ser de pequeno porte, os 

terrenos ao seu redor não sofrerão nenhuma desvalorização devido às atividades. Não sendo possível constatar 

nenhum tipo de desvalorização para a área. 
 

12- GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: devido o prédio ser para 

locação, não é possível mensurar a geração de tráfego e demanda por transporte público coletivo. 
 

13- Ventilação e iluminação: De acordo com a implantação do prédio, o mesmo terá um pé direito de 7,50m na área 

principal (salão) e 3,00m nas áreas secundárias. os banheiros, encontram-se dentro da área da cobertura do salão 

logo o volume da construção se encontrará na divisa esquerda e fundo, sobrando um recuo frontal e um 

remanescente do lote ao lado direito. 
 

14- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural: o prédio, não trará nenhum risco de descaracterização 

da paisagem natural e do patrimônio cultural, o mesmo não afetará conflitos com a identidade e legibilidade da paisagem 

urbana do entorno. 
 

15-poluição ambiental: 

15.1-poluição do ar: não gerará nenhuma queima de combustíveis fósseis, degradação do solo e das águas, com 

o uso de agrotóxicos, etc. A atividade do prédio não o torna causador de poluição atmosférica, nem mesmo pelo 

volume de veículo que circulará para ser atendido. 
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15.2-Ruídos e vibrações: não é possível mensurar o nível de ruído e vibrações causadas pela atividade do prédio, 

devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será feito em um laudo de EIV posterior 

 

15.3-Poluição visual: Não existem poluições visuais produzidos por empreendimentos no entorno e não há sinais de 

poluições visuais em seu entorno 
 

16- RISCO A SAÚDE E A VIDA DA POPULAÇÃO: não é possível mensurar o nível de risco a saúde e a vida da 

população causadas pela atividade do prédio, devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será 

feito em um laudo de EIV posterior 
 

17- Conclusão e recomendações: A avaliação e o balanço dos impactos ambientais esperados na implantação do 

prédio e na sua capacidade de operação, considerando os empregos gerados, permitem concluir sobre sua viabilidade 

ambiental e, em quais condições ela é garantida e melhor aproveitada. Na sequência, encaminham-se as principais conclusões.  
  
O objetivo maior do prédio é a locação para atividades comerciais.  
  
Não haverá interferência em áreas de preservação permanente ou supressão de vegetação no local, não havendo desta 

forma, interferência ambiental no meio biótico.  
 

As demais ações pontuadas não geram nenhuns impactos de vizinhança ou ao meio ambiente local ou regional 
  
Portanto, pelo exposto conclui-se que não há obstáculos para funcionamento das atividades descritas, sendo sua 

instalação e operação viável do ponto de vista do balanço dos impactos de vizinhança 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ / SP. 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________ ______________________________________ 

Marquezim & cia ltda  BRUNO RANGEL SILVA 
Interessado ARQUITETO – AUTOR DO PROJETO 

CNPj: 07.705.871/0001-50 CAU/SP A117.095-3 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: BRUNO RANGEL SILVA CPF: 419.XXX.XXX-20
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1170953

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15143370I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 13/01/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 13/01/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 21462855 Pago em: 13/01/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: MARQUEZIM & CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0010-40
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 13/01/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$0,01 Data de Previsão de Término: 30/12/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17605550
Tipo Logradouro: RUA Nº: SN
Logradouro: FRANCISCO LAGUSTERA Complemento:
Bairro: VILA INDUSTRIAL Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1.340,32
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Industrial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) DE UM GALPÃO COM FINALIDADE DE LOCAÇÃO

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
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SI15143370I00CT001 MARQUEZIM & CIA LTDA INICIAL 13/01/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista BRUNO RANGEL SILVA, registro CAU
nº 00A1170953, na data  e hora: 2025-01-13 15:02:21, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: CLEITON JOSE FERREIRA ALVES CPF: 316.XXX.XXX-10
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1148850

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15090111I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 17/12/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 18/12/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 21316134 Pago em: 18/12/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: JOAO LUIZ DE OLIVEIRA ALONSO LTDA CPF/CNPJ: 19.XXX.XXX/0001-55
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 17/12/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$55,00 Data de Previsão de Término: 17/12/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17610700
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 00
Logradouro: FREDERICO BUQUE Complemento: LOTE 02 - QUADRA 12
Bairro: JARDIM GUARANI Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 230,42
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 230,42
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Este RRT refere-se a Elaboração de Projeto e Laudo de E.I.V (Estudo de Impacto de Vizinhança) para Regularização de um
Galpão. Sito à AVENIDA FREDERICO BUQUE - LOTE 02 - QUADRA "12" - TUPÃ/SP.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15090111I00CT001 JOAO LUIZ DE OLIVEIRA ALONSO LTDA INICIAL 17/12/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista CLEITON JOSE FERREIRA ALVES,
registro CAU nº 00A1148850, na data  e hora: 2024-12-17 13:45:42, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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Outros Atos
Outros Atos

Deliberação:

A  secretaria  Municipal  de  Cultura  informa  a  todos  os
contemplado  nos  editais  oriundos  da  Lei  Complementar
195/2022 – Lei Paulo Gustavo: EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 004/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 006/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 007/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 008/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 009/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM
RECURSOS  DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO
GUSTAVO)  –  APOIO  A  SALAS  DE  CINEMA;  EDITAL  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO
DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO) – CAPACITAÇÃO PARA AUDIOVISUAL;
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2023 – EDITAL
DE  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – MOBILIDADE ARTÍSTICA
e; EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2023 – EDITAL
DE  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR
195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO)  –  TRAJETÓRIAS
CULTURAIS;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
005/2024  –  EDITAL  DE  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA
FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO)  –
AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
006/2024  –  EDITAL  DE  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA
FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA  COMPLEMENTAR  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO)  –
CAPACITAÇÃO  PARA  AUDIOVISUAL;  EDITAL  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 – EDITAL DE SELEÇÃO
DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022
(LEI  PAULO  GUSTAVO)  –  MOBILIDADE  ARTÍSTICA,  que  o
prazo  para  prestação  de  contas  das  contrapartidas  dos
aludidos editais está prorrogado até o dia 04 de fevereiro
de  2025.  Desta  forma,  quem  ainda  não  apresentou  a

contrapartida  deverá  fazê-lo  apresentando  o  anexo  IV  ,
devidamente  preenchido,  acompanhado  de  fotografias,
notas  fiscais  e  outros  meios  comprobatórios,  até  o  dia  04
de  fevereiro  de  2025,  presencialmente  na  Secretaria
Municipal  de  Cultura,  sito  na  Avenida  Tamoios,  1650-
Centro, de segunda a sexta-feira, das 7 às 11 e das 13 às
17 horas, ou pelo e-mail cultura@tupa.sp.gov.br .

Luís Carlos dos Passos Sanches
Secretário Municipal de Cultura.

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  CONTRATO  Nº  003/2025,  PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 445/2024,  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUPÃ  -  CONTRATADA:  ROBERTO SERDAN05956376805  –
MODALIDADE:  DISPENSA  N.º  303/2024  –  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E TRATAMENTO
DE  ÁGUA  DAS  PISCINAS  DO  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO
INTEGRADO – CEI - VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)  referente  ao  período  de  12  (doze)  meses.
ASSINATURA:  14/01/2025  -  VIGÊNCIA:  12  (doze)  meses.
Tupã, 14 de janeiro de 2025. Renan Victor Pontelli. Prefeito
Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO  CONTRATO  Nº  160/2024,  PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 419/2024,  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUPÃ - CONTRATADA: DOCTOR GESTAO EM SERVIÇOS LTDA
–  MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº
027/2024  –  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS
ESPECIALIZADOS  EM  PEDIATRIA,  PARA  O  ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, DE FORMA A COMPLEMENTAR O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, PELO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES. - VALOR: R$ 409.309,20 (Quatrocentos e
nove  mil,  trezentos  e  nove  reais  e  vinte  centavos)  -
ASSINATURA: 30/12/2024 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
partir da data assinatura. Tupã, 30 de dezembro de 2024.
Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º  Termo  Aditivo  e  Rerratificação  do  Contrato  nº
087/2021  -  Processo  (cliente)  nº  323/2021  -  Objeto:
Prestação  de  serviços  de  publicidade  legal  -  sistema
PUBNET - que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Munic ipa l  de  Tupã  e  de  outro  a  Companhia  de
Processamento  de  Dados  do  Estado  de  São  Paulo  -
PRODESP.  Trata-se  de  pedido  de  aditivo  de  valor  do
contrato  supra  citado,  no  valor  de  R$  180.000,00,
percentual aproximado de 25% do valor total estimado do
contrato,  necessários  para  suprir  as  despesas  com
publicação  dos  Atos  Oficiais  no  jornal  "Diário  Oficial  do
Estado" até o esgotamento do saldo do aditamento, ficando
ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
pactuadas do contrato em destaque. A íntegra do presenteE
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contrato  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
através de solicitação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br.
Tupã, 27/12/2024. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 207/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 

que a empresa apresentou o menor preço;  

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 

no artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação; 

 

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025, nos termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: Aquisição de hospedagem para a equipe participante da Copa São Paulo de Futebol 

Júnior. 

Contratado:  

- CAZUZA PALACE HOTEL DE TUPA LTDA – CNPJ: 57.426.561/0001-74 

Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 

Valor Total: R$ 37.884,00 (trinta e sete mil oitocentos e oitenta e quatro reais) 

 

Fundamento Legal: Artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 

 

Tupã - SP, 14 de janeiro de 2.025.  

 

 

RENAN VICTOR PONTELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 220/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 

que a empresa apresentou o menor preço;  

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 

no artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação; 

 

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025, nos termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 48 APOIO/PORTARIA PARA O CAMPEONATO AMADOR DE PARNASO/SP, QUE 

TERÁ INICIO EM 19/01/2025 

Contratado:  

- MSC APOIO E PORTARIA LTDA – CNPJ: 58.021.392/0001-55 

Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 

Valor Total: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais) 

 

Fundamento Legal: Artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 

 

Tupã - SP, 15 de janeiro de 2.025.  

 

 

RENAN VICTOR PONTELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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